
NOTA DE EMPENHO 17110014 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 17/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... RAFAELA DE MATOS LIMA 
Endereço.. RUA ANGELO SIMIAO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  054.065.503-14 
Identidade C1:2008604344-1 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos..., crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-123 
Código contrato  20201881 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 
Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 

67.700,01 1.000,00 66.700,01 
Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas com Pre§tação de serviço de apresentação Musical que sera apresentada ,em live Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, conforme contratação direta de n° 09/2020-123. 
steo Quantidade unid. cédigo Especificação da despesa valor unitário valor total (RS) 

Hl 1,0000 SERVIÇ 514313 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ FEITA EN IIVE - 14 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

JOÃ E ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. E CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

JOAO DE ARAUJO DA COSTA 

DespesaPn,coma 

W14.017i2G20 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110006 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 
Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110014 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... RAFAELA DE MATOS LIMA 
Endereço.. RUA ANGELO SIMIAO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  054.065.503-14 
Identidade CI:2008604344-1 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DI SCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ APRESENTAÇA0 MUSICAL QUE SERA FEITA EM LIVE - 14 

DE ITENS 

valor unitário 
1. 000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16623 Série U 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 

 /
JOÃO ARAUJO DA COSTA 

SEC. MUN. • CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga cari a 
Lei Moi, Eira 
P4° 14.01717r >o 



NOTA DE SUBEMPENHO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

23110028 

DATA: 23/11/2020 

Doc.Caixa: 23110031 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110014 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... RAFAELA DE MATOS LIMA 
Endereço.. RUA ANGELO SIMIAO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  054.065.503-14 
Identidade CI:2008604344-1 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e lliventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 
SALDO ANTERIOR 

1.000,00 
VALOR SuBEMPENHADO 

1.000,00 
SALDO DISPONÍVEL 

0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 17110014 emitida em 17/11/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE AÍAUJO DA COSTA JO E ARAUJO 1-3A--tOSTA SEC. MUN. DE $LT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DusPoza Paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv 1 de terceiros pessoa física 
Outros Convénios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 17110014 VALOR DO EMPENHO RI 1.000,00 TIPO DE LICITO, contr. direta - Sem Licitaci 
DATA DO EMPENHO.„ 17/11/2020 DODALIDADE„ estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 1.000,00 VALOR PAGO  RS 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDACÃO 
Anna 16006 ' 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviu n° 16623 série u de 17/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO COSTA 
SEC. MUN. DE C T. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE A AU 0 DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110031, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHEyEF 
88 21.612-1 (LEI A BLAN(-SISTEMA) 112i O 
Desconto de ISSQN (talio de receita 23110062) 
Desconto de INSS (talão de receita 23110063) 

VALOR 
875,00 
50,00 
75,00 

Identificação do credor: 

Credor RAFAELA DE MATOS LIMA 
Endereço RUA ANGELO SIMIAO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  054.065.503-14 
Identidade CI:2008604344-1 SSPDS CE 

Despesa pay.) com a 
Lei Ndir 
N•14.017P2020 



RAFAELA DE MATOS LIMA 

RUA ANGELO SIMIAO 

- OUIXERÉ/CE 

Assinto: 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OIJVFJRA 
07.807.1011000147 FONE: (88)3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004841 

Prestação de serviço de apresentação Musical que será apresentada em live Comunitária que acontecerá 
entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais 
e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR 
BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-123 - Contrato n°20201881 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 17/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguk: 

Item Desalygo Marca DuantAlnIdade Virunitário(R$) VIr.tota(n) 

1 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ FEITA EM LIVE -14 1,000 1.000,000 1.000,00 

Total : 1.000,00 

ESPECFICAÇÂO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) reatado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-123 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e ineclustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de sagro do(s) serviço(s) em companhia idónea, à 
critério do contratado, ficando sob suas mansas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades elegidas para habilitação da empresa no dia da 
ficitação/cordratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, Imperará nas sanções previstas na lei tf 8.666/1993 -Lei de Seções 
e suas alterações. 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei MOO Blanc 
R' 14017/2020 

oda 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLHEIRA 
07.807.1911000147 FONE: (88)3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004841 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Qukere-CE, 17 de Novembro de 2020 

JOÃO DtÁRAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

RAFAELA DE MATOS LIMA 

C.P.F 054.065.503-14 

Despesa paga com 3 
Lei Alce/ Blanc 
le 14.017/2020 



iss GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNIOPAL DF. QUIXERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, aPORTE 

E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N' 202004841 - NFS 16623 -Valor: RS 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE 
NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Rafada de Matos Lima, inscrito com o CPF 054.065.503-14, compromete-se a executar 
prestação de serviços de apresentação musical que será apresentada em live que acontecerá 
ate os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de 034.11.11/2020 firmado 
entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O 
material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 
live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 
Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 

processo. 

Quixerá, 18 de novembro de 2020. 

Jo" de Araújo Costa 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

pega CMIlla 

Lei ater tame 
ne arma§ 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 34411646 
CNIU 07.807.191/000147 1 CGF 06.928.172-2atima 



PAI MA AMAVA 

I SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ra BRASIL 
CULTURA CIDADANIA covimNo ntn& 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM °QUERO MAIS QUIXERÉ.

CONTRATO DE Ne 034.1LI1/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE Si, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E RAFAELA DE MATOS LIMA MEDIANTE 
AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Qtaixeré-CE, inscrito no 
CNIWMF sob o n°07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(*) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.04348, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 

e 03t2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as dam:idas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Qui:rent-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚS1JLA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação 4e 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERCiENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-

CE, coordenados pda Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo Ido afitai, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estsbolon a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; entoa siga as"ui oda 
te 14,1"21 

Sada da Secretaria Municipal da cultura, Esperta e Juventude —Rua Pado, Joaquim do 11111~111 1171, Centro 

— CEP 62.920-000 — Fona (86) 3443.1646 
CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 06.920.172-2 



3teReTATUA e3rtelAl DA 
CULTURA 

PRIMA ARRUA 

rint5tÉnIU DA os-  ___BRASIL I I_ 
CIDADANIA i GOVIP/40 ft2tRA1 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os afitais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 

fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por pane da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As finuras 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamemo do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convêdo de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 

governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incises I a XII 

doart. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

asna totso sag a 
ui Mit Mac 
ma Marnalaa 

competente, reduzida a termo no processo licitatécio, desde que haja conveniência da Administração: 

Seda da Sacratarla Municipal de Cultura, Esporte • Junaniankt — Rua Pedra Joaquim da Menina 1171, Centro 

— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 
Ci4PJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



PAI RIA AMALIA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA rija 
BRASIL 
covine IfHtleAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAOSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contramclo, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 

o contrato dato do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de claúsula ou condição 

prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officie do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e *Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspendo Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administrado 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÉSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as peites contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam SCUS jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 11 de novembro de 2020. 

A

gútázio de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixerd-CE 
CONTRATANTE 

Àd atfruk 1911 1.4 ra-
CONTRATADO(A) 

JO O DE ARA J
c 

RAFAELA ,41 _MATOS LIMA 

ster,,,4 
TE P .• 1 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

50,
TEs 1 02 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

Despem paga cai' a 
Lei Md, Blanc 
tf. 14.•17S2e 

Sede da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte a Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Cedro 

- CEP 62920-000 - Fone (Mn 3443.1646 
CNPJ 07.807.1911000147 CGF 06.920.172-2 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnolbgias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de domunicaçãO com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultual das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas.

e) Impacto sociocultural. proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

O a 3 

0 a 4 

0 a 5 

O a 5 

01 

como
ossr."-~, stanc Lei  ,.,a1712020 

~OS 

a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioadturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 
Despesa paga aaga a 

Lá Aidk 5in 
tI. iterrane 

POt4TO 

0 a 3 

0 a 3 7-

O a 4 ) 

O a 5 •501 

TOTAL DE PONTOS 

12 ( 3 

x2 3 
Oag

go C , 6 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 

experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentada 

- b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de comunicação can a diversidade de 

público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e proftmdidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a3 

094 

0a5 

3 

teriO" 
Lei Aidir Bliew 
ir 14817/2020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
pública 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a3 

0a4 

02'5 

O 
03 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 OU 
?C 14.01712020 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

cuocrzRÉ -Pah' "QUERO MAIS OUDWIe 

Memorando tf 128/2020 

Ao Setor de compras 

Quisera, 11 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Rafaela de 
Matos Lima portador do RG de no 20088043441 e CPF de número 054.085.503-14 
pela apresentação musical em live comunitária entre os dias 27,28 e 29 de 
Novembro, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes 
Sociais -e em five produzida para apresentação delodos os-projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGMENTCr. 

• BANCO: &educo 
AGENCIA 1781 
CONTA CORRENTE: 329762 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1308 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oão de 
SeaetatiO de Cuim*, Esporte e $rvelaude• 

V3rAX.");Ao 

Mina* Per com a 
LM AIS etanc 

14017/2020 

Secretaria da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de litenens, n• 1171, 

Centro, Clubterã/CE, CEP: nina° 
Fone (118)3443.1402J3443.11128 culturaqubamespnalLeam 



• • Se • M.a IP ••••••••••r• 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA soe BRASIL 
CULTURA CIDADANIA GOVÍRNO ttDfkAt 

GOVERNO MUNICIP4L 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QL IXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE —Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao.,projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Ehergencial da Cultura, informo 
a V. 9 que eu 'Wn )n.pOri cke VIntêtr• (5 LYnn .  representante do 
coletivo c-in to; uri, , natural de 

 portador do RG e CPF  OV 4. QFP, S03- 1(4  residente 

no endereço Rua (PI, in iLtN9Q0p 5 iTnjin  nQ _SA1 , bairro 

Lagnimhn , Quixeré/CE, concordo com a propos, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e ciente das condiçOes estabelecidas no referido 

edital. 

Atenciosamente, 

Cuixeré/CE,  tf.)  /  li  /2020 

RniC111/1. 4t47/Cin 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de idenlificartio 

COI" 5 
ParctianC 

0.40550611 ".10131 
Lei eia 

"" 

48 
SCEJ — Rua Padre Joaquim de Mama 1.171, Cantro — CEP 8[ 920-000 — Fone (88) 34411848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF .920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
rJOVERNO ItOtaikt 

GOVERNO MUNIC1 L 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J UD,E 

QU1XERÉ — ADM "QUERO MAIS Q IXERÉ" 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO 1 BATO 

IDENTIFICAÇÃO 
Rahji,(1, lima, 

42 do Relatório: Datattpa4l2020 

Periodo:c23/ i-J12020 a:a/S/2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quiéterd -a 

Parceiro: niaja0•1\- _0011T30,

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Como foi a elaboração do objeto: 

lin, g Latiu) .di 
Sobre veiceiação 

çaelbrxit 3- 

de sua proposta: 

jubte-
Outras avu~ de sua proposta: 

Outras 

oh: 

RESPONSÁVEL PRA MISSAL° 

Nome: 
gni', Jo Joll Yintw) 11-yrek- cri2f4, 065. (508__14 

S eilatin 4:„.„40_, taL iwta,



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO aft e BRASIL 

CULTURA ORARAM .;;; ,;;; ç 

GOVERNO MUN1CFAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE lk JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM QUERO tvIAISOUIXERE" 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionsdaseate nas áreas artística e 
cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de pu raio:acho da Lei n° 14.017, de 29 
de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentalla a seguir: 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

iltà 61tou/ 
Julho/2019. 

faabti 
Agosto/2019: 

itaskk
Setembro/201

kav 

tJJu 51a 4.1 
outubro/2019 

C.0117 41 ai/ 
Noventro/2019 

R nt c-NI-unti 
Dezembro/2019 

P.14151-si antit if 
lanelro/2020 

R t tg.h3 5kni t I 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes. 1.171, Centre- CEP 52.920-000 - Fone PM ~MS 

attiaJ ansornmoom.47 CGF 98.920.172-2 



MT RIA AMADA 
SECRETARIA ESPECK DA MINISIÉR

CIDAD
IODA 

MIURA ANIA a 44:ti igse 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Fevereiro/2020 

Março/2020 

Abril/2020 

Malo/2020 

Observação: caso Mio tenha desetwoivido atividades em um ou mais nwses retiadonados no 

formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expnárill&tIválades 

interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as Interrupções. 

Declamo, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 

declaração do verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 

Decreto-Lei na 2.8413, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal'. 

Local e data: (1 
- CE 30 /IA/20W 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do doannento de identificação) 

WUÂO Át 341tv> 4.; -ar C» 

Decreto-lei ne 2.848, dei de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documentopiddico ou particubr, 

declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que sina ser Sina, COM O 

fim do prejleICar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Peha - reclusão, de um a 

dnco anos, e muita, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e muita, se o documente é particular. 

SCSI -- Ria Padre ~mini de Menezes, 1.171, Centro — CEP flana Fone 138) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.1724 



SE CRE ESPECIAL DA ;:,iNISIÉRIO DA ;rlr ITFRtIAAS I CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO —rDIVIDUAL
10 DE INSCRIÇÃO 

k‘ ottl2) 
Nome completo: 

9.AEIIP I nF tit PanS Ui HA 
Apelido ou nome Artístico: 

"RnrAri n km4 
Data de nascimento: AI aja Locai de nascimento:  Jet nnli) 

Endereço residencial: 

ikkj A nsrrç Lo 
Bairro: I a 

krieG- Can b4 A 

5 i siçiro 
MiinkiPiti: GEOU aí UR CCA RR-

Telefone: go q% a.q3z1 .1 a E.mait e INVP EU...traí:199%6 61 ernoâ . East. 

Redes socMis 
Faceta:1ot Lifrarto-
Indagam. Wyn1flJ4inn 1.10.1... 

CPf : 

054 06,503 —44 

RG: 

alo R(.4142.1414 • 5 
Era dasabt qual ~ia participar: 

1 
Circo (produção Suei de show mi-te). 

2 Capoeira (Redução de aulas otellne e apresentabes) 

><, 
3 Músicos (de 01 a 03 partidpentes) 

a rabo 

s Poesias / 

6 Pintura g 
7 Músicos (Bandas) 

a planamos:Nur 

9 Produção audio *Suei 

10 Produção de desenho 

11 Redução fotografia 

12 Produpio delito:atua 

13 Produção Escultural 

14 Produção Vidas a arte 

13 Produção Pinturas urbanas 

ss Aquiskso de Paca de escritores do município 

17 Aquisição de artesanatos de artesãos do munidpio 

O candidato é portador de defidência? aia e
~pesa pega CS 11 

Lei Aldia Sa 
rentliand 

Assinatura do Candidato N4 Rn‘faC» A0. »orno tirff1/44... 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA ODADAMA 

PÁTRIA AMADA 
see BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: R g,flark 431 J.Lits, inna. 
Apelido ou nome Artístico: Rdicolne

Data de nascimento: 9 Vos btg(5 
Local de nascimento: 43. • 

mignfl 
4, t

"flQt
i -CE 

Endereço residencial: 

RuR Xervián Sliti;p), [Abo IV isi 

Município: tuins: Unidade da Federação: ce 

RG: ApolkÉnmsktki.CPF: o va24 .065 to3.344 

Data/Local de expedição: o los 121, sca e _èee 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei nQ 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

V RACUSto- sirla ANTS-0 2•5"0-

I Decreto-Lei ire 2148. dei de dezembro de 1940 -de Código Penal: 'Art. 299. ~ir, em dominando público ou ~dar, 

deciargno que dele devia constar ou nele inserir ou fazer Sair declaração ft ou divagada que devia ser emita, com o 

fira de prejudicar direito, criar obrigação ou atra a verdade sobre fato jraid. lamente relevante. Pena- reclusa°, de um a 

cinco ana e multa, se o documento é público, e rectudo de um atras anon e malta, se o domingo é pertioular. " 

Despesa Pega cum a 
Lei Mgr Sane 
Pt 14.017" 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone 08) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



SFCRErARA ESPECIAL DA 11,11VISTÉRIODA 
CULTURA CIDADANIA 

az a EPiirAtit 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉs 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICACÃO DO PROJETO: el ?colada ma, 
Runs &ia) Qittintocti 

CATEGORIA: üttin - 5 
DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) 

@X 5~4-cego doture.n-01 À Qn,& Otoynea-nkado. .41 viL 
~TM. _ai »nÇOsteirl0. 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: baNjoit canoa. ..x 1-annUtlerruit0 &na; 

act ~mita, ?34.-von nyu -4\no -rn.ustwo.• ?ofte ,en.Systr. yostAsse JOU 
("tu-u-)oorn 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

Ltue
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

kRIPeAstv, AnrD stuktrD soesAst 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: Roma xis va 
OILMffl i-ron. 

Assinatura: 

4 Rija At ànr6v) 

CPF: -065 • 50 3 - 14 

-a 
Lei AIS an 
te 14.41171211211 



Visualizar Requerimento 
Incisa 2 

e Dados da Pessoa Física 

Nome 

RAFAELA DE MATOS LIMA 

CPF 
054.065.503-14 

Data de ~lento 
28/01/1997 

Nome da Mãe 
MARIA DAS CRACAS DE MATOS 

Situação do CPF 
REGULAR 

Sexo 
Feminino 

To Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

identificação: Músico 

ta. 
I i Segmento de Atuação Cultural 

Música 

riE Dados do Instrumento 

Tipo do ;estamento 

Editais 

identificeo (Minero/Ano) 

1/2020 

Nome do instnanento: 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é, QUIXERÉ/CE 

(2I Informações de Processamento 

João Costa 
854.845.043-68 Sair 

(1) Suporte 
contactar 

Despesa paga eene a 
Lei Aldis Mane 
tie 14.07/2828 

tittpsfiatodocuituraeataprevev.briatoccuituraexixotheatteintiaositonsulta-mqo nto li 



@ Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 corno Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic. Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sabe (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura): Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOB: Não 

indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

ntinsfiaionowitoraztateprev.govbriauxasiturarenclexhuniimncisoa-consuita-requerimento

~na paga coro a 
Lei Akiir Nane 
PP 14417/2020 
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• ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16623 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6936 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

RAFAELA DE MATOS LIMA 
CNPJ/CPF 

05406550314 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA ANGELO SIMÃO, SN LAGOINHA QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
CITEI Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL EM LIVE QUE 
ACONTECERA ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL 
FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E 
EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

_.. ...._, .........._—___ .. .... 
:T:TUR:

:eito clo(a 
• Fe- C-tt t-+,3 ,-----

. '•:' ! 3 1-4.- 

 _. 
...na COM a 

34— _ . 0.35Pe?...inhe gtane 
Lei Paw' ~MI 

WaShilngfein lu.'s '3 ,e14.07,—
coordéhacor 

CPF. 2bG.150,023-53 • - --•.> . 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V lor do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

$ 
Valor Líquido da Nota Fiscal: 

875.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de RAFAELA DE MATOS LIMA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: notinha Matrícula: 1. VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
23/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.49 
2512782512 SEGUNDA VIA 8008 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TU) - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 32.976-2 

FAVORECIDO: RAFAELA DE MATOS LIMA 
CPF/CNP]: 054.065.503-14 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 23/11/2020 

875,80 

DOCUMENTO: 112320 
AUTENTICACAO SISBB: C.667.A75.962.024.401 

1~3 com 
Dast)" sane 

Lei Aldk 
te 

14.01712020 


